INDICAÇÃO Nº 05/2023

Fernando Rombaldi Beserra, Vereador da Câmara Municipal de Mariápolis, usando de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, REITERA a Vossa Excelência, na forma regimental, INDICAÇÃO nº 47 de 19 de maio de 2021, para que seja realizada a adesão ao Programa de Implantação de Salas de Recursos Multifuncionais, com objetivo de disponibilizar tal atendimento aos estudantes que necessitam das funcionalidades oferecidas pela referida sala. 

Justificativa:

Salas de Recursos Multifuncionais traz um rol de possibilidades para apoiar a organização e a oferta do Atendimento Educacional Especializado - AEE, prestado de forma complementar ou suplementar aos estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento, altas habilidades/superdotação matriculados em classes comuns do ensino regular, assegurando-lhes condições de acesso, participação e aprendizagem.

A adesão ao Programa possibilitaria a disponibilização às escolas públicas de ensino regular, conjunto de equipamentos de informática, mobiliários, materiais pedagógicos e de acessibilidade para a organização do espaço de atendimento educacional especializado.

A administração municipal caberá a disponibilização de espaço físico para implantação dos equipamentos, mobiliários e materiais didáticos e pedagógicos de acessibilidade, bem como, do professor para atuar no AEE, contrapartidas acessíveis diante da grande contribuição que o trabalho realizado na Sala de Recursos Multifuncionais trará aos estudantes que dela necessitam.


Sala das sessões, 30 de janeiro de 2023

Fernando Rombaldi Beserra
Vereador
